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PORTARIA N° 2048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado da Saude, no uso de suas atribuicGes legais,

Considerando que a éarea de Urgéncia e Emergéncia constitui-se em um
importante componente da assisténcia a salde;

Considerando o crescimento da demanda por servicos nesta area nos Gltimos anos,
devido ao aumento do nimero de acidentes e da violéncia urbana e a insuficiente estruturacao
da rede assistencial, que tém contribuido decisivamente para a sobrecarga dos servigos de
Urgéncia e Emergéncia disponibilizados para o atendimento da populacéo;

Considerando as acdes ja desenvolvidas pelo Ministério da Salde que, em
parceria com as Secretarias de Saude dos estados, do Distrito Federal e dos municipios, tem
realizado grandes esforcos no sentido de implantar um processo de aperfeicoamento do
atendimento as urgéncias e emergéncias no Pais, tanto pela criagdo de mecanismos para a
implantacdo de Sistemas Estaduais de Referéncia Hospitalar em Atendimento as Urgéncias e
Emergéncias como pela realizacdo de investimentos relativos ao custeio e adequacdo fisica e
de equipamentos dos servicos integrantes destas redes, na area de assisténcia pré-hospitalar,
nas Centrais de Regulacdo, na capacitacdo de recursos humanos, na edigdo de normas
especificas para a area e na efetiva organizacdo e estruturacdo das redes assistenciais na area
de urgéncia e emergéncia;

Considerando a necessidade de aprofundar o processo de consolidacdo dos
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, aperfei¢oar as normas ja existentes e ampliar o
seu escopo e ainda a necessidade de melhor definir uma ampla politica nacional para esta
area, com a organizacdo de sistemas regionalizados, com referéncias previamente pactuadas e
efetivadas sob regulacdo médica, com hierarquia resolutiva e responsabilizacdo sanitéria,
universalidade de acesso, integralidade na atencdo e eqlidade na alocagdo de recursos e a¢oes
do Sistema de acordo com as diretrizes gerais do Sistema Unico de Salde e a Norma
Operacional da Assisténcia a Saide - NOAS-SUS 01/2002;

Considerando a grande extensdo territorial do Pais, que impde distancias
significativas entre municipios de pequeno e médio porte e seus respectivos municipios de
referéncia para a atencdo hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando,
portanto, de servicos intermediarios em complexidade, capazes de garantir uma cadeia de
reanimacao e estabilizacdo para os pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e
resolutivos para os pacientes agudos ndo-graves;

Considerando a necessidade de ordenar o atendimento as Urgéncias e
Emergéncias, garantindo acolhimento, primeira atengdo qualificada e resolutiva para as
pequenas e medias urgéncias, estabilizacao e referéncia adequada dos pacientes graves dentro
do Sistema Unico de Salde, por meio do acionamento e intervencdo das Centrais de
Regulagdo Médica de Urgéncias;
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Considerando a expansdo de servigos publicos e privados de atendimento
préhospitalar mével e de transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes servigos
a légica dos sistemas de urgéncia, com regulacdo médica e presenca de equipe de saude
qualificada para as especificidades deste atendimento e a obrigatoriedade da presenga do
médico nos casos que necessitem suporte avangado a vida, e

Considerando a necessidade de estimular a criacdo de estruturas capazes de
problematizar a realidade dos servicos e estabelecer o nexo entre trabalho e educacdo, de
forma a resgatar o processo de capacitacdo e educacdo continuada para o desenvolvimento
dos servigos e geragdo de impacto em salde dentro de cada nivel de atengdo e ainda de propor
curriculos minimos de capacitacdo e habilitacdo para o atendimento as urgéncias, em face dos
inimeros conteddos programaticos e cargas horarias existentes no pais e que ndo garantem a
qualidade do aprendizado, resolve:

Art. 1° Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, 0 Regulamento Técnico dos
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia.

§ 1° O Regulamento ora aprovado estabelece os principios e diretrizes dos
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, as normas e critérios de funcionamento,
classificacdo e cadastramento de servicos e envolve temas como a elaboracdo dos Planos
Estaduais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias, Regulacdo Médica das Urgéncias e
Emergéncias, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar movel, atendimento
hospitalar, transporte inter-hospitalar e ainda a criacdo de Nucleos de Educagdo em Urgéncias
e proposicdo de grades curriculares para capacitacdo de recursos humanos da area;

§ 2° Este Regulamento é de carater nacional devendo ser utilizado pelas
Secretarias de Saude dos estados, do Distrito Federal e dos municipios na implantacdo dos
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, na avaliacdo, habilitacdo e cadastramento de
servigos em todas as modalidades assistenciais, sendo extensivo ao setor privado que atue na
area de urgéncia e emergéncia, com ou sem vinculo com a prestacdo de servi¢os aos Usuarios
do Sistema Unico de Saude.

Art. 2° Determinar as Secretarias de Salde dos estados, do Distrito Federal e dos
municipios em Gestdo Plena do Sistema Municipal de Salude, de acordo com as respectivas
condicdes de gestdo e a divisdo de responsabilidades definida na Norma Operacional de
Assisténcia a Saude — NOAS-SUUS 01/2002, a adocdo das providéncias necessarias a
implantacdo dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, a organizacdo das redes
assistenciais deles integrantes e a organizacdo/habilitacdo e cadastramento dos servi¢os, em
todas as modalidades assistenciais, que integrardo estas redes, tudo em conformidade com o
estabelecido no Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria, bem como a designacéo,
em cada estado, do respectivo Coordenador do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia.

8§ 1° As Secretarias de Saude dos estados e do Distrito Federal devem estabelecer
um planejamento de distribuicdo regional dos Servicos, em todas as modalidades
assistenciais, de maneira a constituir o Plano Estadual de Atendimento as Urgéncias e
Emergéncias conforme estabelecido no Capitulo | do Regulamento Técnico desta Portaria e
adotar as providéncias necessarias a organizagao/habilitacdo e cadastramento dos servigos que
integrardo o Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia;
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8 2° A abertura de qualquer Servigo de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias
deverd ser precedida de consulta ao Gestor do SUS, de nivel local ou estadual, sobre as
normas vigentes, a necessidade de sua criacdo e a possibilidade de cadastramento do

mesmo, sem a qual o SUS néo se obriga ao cadastramento.

8 3° Uma vez concluida a fase de Planejamento/Distribuicdo de Servigos
conforme estabelecido no § 1° confirmada a necessidade do cadastramento e conduzido o
processo de selecdo de prestadores de servico pelo Gestor do SUS, o processo de
cadastramento devera ser formalizado pela Secretaria de Saude do estado, do Distrito Federal
ou do municipio em Gestdo Plena do Sistema Municipal, de acordo com as respectivas
condigdes de gestdo e a diviséo de responsabilidades estabelecida na Norma Operacional de
Assisténcia a Saude — NOAS-SUS 01/2002.

8 4° O Processo de Cadastramento devera ser instruido com:

a - Documentacdo comprobatéria do cumprimento das exigéncias estabelecidas no
Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria.

b - Relatorio de Vistoria — a vistoria devera ser realizada “in loco” pela Secretaria
de Saude responsavel pela formalizacdo do Processo de Cadastramento que avaliard as
condicdes de funcionamento do Servico para fins de cadastramento: area fisica, recursos
humanos, responsabilidade técnica e demais exigéncias estabelecidas nesta Portaria;

c - Parecer Conclusivo do Gestor — manifestacdo expressa, firmada pelo
Secretario da Saude, em relacdo ao cadastramento. No caso de Processo formalizado por
Secretaria Municipal de Saude de municipio em Gestdo Plena do Sistema Municipal de
Saude, devera constar, além do parecer do gestor local, o parecer do gestor estadual do SUS,
que sera responsavel pela integracdo do Centro a rede estadual e a definicdo dos fluxos de
referéncia e contra-referéncia dos pacientes.

8 5° Uma vez emitido o parecer a respeito do cadastramento pelo(s) Gestor(es) do
SUS e se 0 mesmo for favoravel, o Processo devera ser encaminhado da seguinte forma:

a - Servicos de Atendimento Pré-Hospitalar, Pré-Hospitalar Mével, e Hospitalar
de Unidades Gerais de Tipo | ou Il — o cadastramento deve ser efetivado pelo préprio gestor
do SUS;

b - Unidades de Referéncia Hospitalar em Atendimento as Urgéncias e
Emergéncias de Tipo I, Il ou Il — remeter o processo para analise ao Ministério da
Saude/SAS, que o avaliara e, uma vez aprovado o cadastramento, a Secretaria de Assisténcia
a Salde tomard as providéncias necessarias a sua publicacgao.



